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= LEI N2 68, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1977 

(Dispoe sobre alteraçoes -de Percentuais pa-
ra lançamento e cobrança dos impostos territorial 
e predial urbano e dá outras providàncias). 

DEMETRIC MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de 

INDIAPORX, Estado de São Paulo, etc., usando das —/ 
atribuições Que lhe sao conferidas por Lei, 

PAZ SABER que a Câmara Municipal de indiapora, em /— 
sua sessão do dia 26 de dezembro de 1977, aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 12 — Picam alterados os percentuais para lan-
çamento e cobrança dos impostos territorial e predial urbano, co 
mo segue: 

a)— terreno vago em aberto: 6% (seis por cento) sobre o valor ve 
nal do imóvel; 

b)— terreno vago murado: 2% (dois por cento) sobre o valor 
venal do imóvel; e 

0)— predial urbano : 	1,5% (hum e meio por cento) sobre o 
valor venal do imóvel. 

Artigo 22 — Esta Lei entrará em vigor em 12 de jane 
ro de 1978, revogadas as disposiçZes em contrário. 

Indiapor 17 d dezembro de 1977 .1  .1 
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